Companhia de Saneamento Basico do Estado de S&o Paulo
Presidéncia

R. Costa Carvalho, 300 — Pinheiros — CEP 05429-900 — S&o Paulo - SP
Tel. (11) 3388-8000

www.sabesp.com.br

sabesp

ATA DA NONGENTESIMA SEXAGESIMA PRIMEIRA REUNIAO DO
CONSELHO DE ADMINISTRACAO

Aos 10 dias do més de fevereiro de 2022, as 9 horas, por convocacao do Presidente do Conselho de
Administracdo, Mario Engler Pinto Junior, em carater extraordinario, na forma do disposto no caput e no
paragrafo sexto do artigo 13 do Estatuto Social, via plataforma eletronica, os membros do Conselho de
Administracdo da Companhia de Saneamento Basico do Estado de S&o Paulo - SABESP (“"Companhia”),
situada na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, Rua Costa Carvalho, n® 300, bairro Pinheiros, os
senhores abaixo nomeados e assinados deliberaram sobre o Unico item da pauta, “Aprovacao das
condicbes aplicaveis a 302 (trigésima) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em
acOes, da espécie quirografaria, em até 2 (duas) séries, para distribuicdo publica, com esforcos restritos,
nos termos da Instrugdo da Comissao de Valores Mobilidrios ("CVM") n°® 476, de 16 de janeiro de 2009,
conforme alterada (“Debéntures”, “Oferta” ou “Emissdo” e “Instrucdo CVM n° 476",
respectivamente)”. A matéria foi instruida com a Deliberacdo da Diretoria 0035, de 09/02/2022, a
Comunicagdo Interna FI-009/2022, de 02/02/2022, e a apresentacao em PowerPoint, documentos
arquivados na pasta eletrénica da reunido. Em observancia ao artigo 59, paragrafo 19, da Lei n°® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agées”), e em conformidade
com os incisos XIX e XXII do artigo 14 do Estatuto Social, foram aprovadas por unanimidade as
condicles aplicaveis a Oferta, nos termos a seguir descritos, os quais serdao detalhados e regulados por

meio da respectiva escritura de emissdo de Debéntures:
1. Emissora: Companhia de Saneamento Basico do Estado de Sdo Paulo - SABESP.

2. Valor Total da Emissao: O valor total da Emissdo sera de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo de
reais) na Data de Emissdo (conforme definido abaixo), e nos termos da escritura de emissdo das

Debéntures (“Escritura”).

3. Namero de Séries: A Emissdo serd realizada em até 2 (duas) séries. A alocagdo das Debéntures
entre as séries da Emissao ocorrera no sistema de vasos comunicantes, observado que a quantidade de
Debéntures de quaisquer séries deverd ser diminuida da quantidade total de Debéntures, limitando,
portanto, a quantidade de Debéntures a ser alocada na outra série, de forma que a soma das Debéntures
alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida devera corresponder a quantidade total de
Debéntures objeto da Emissdo, sendo certo que serdo emitidas, no maximo 750.000 (setecentas e
cinquenta mil) Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) e no minimo, 250.000 (duzentas
e cinquenta mil) Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido) (“Sistema de Vasos
Comunicantes”). As Debéntures objeto da Oferta distribuidas no ambito da primeira série sdo

doravante denominadas “Debéntures da Primeira Série”, as Debéntures objeto da Oferta distribuidas

no ambito da segunda série sdo doravante denominadas "Debéntures da Segunda Série”, e em

conjunto com as Debéntures da Primeira Série, as "Debéntures”.
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4. Colocacao e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures serdo objeto de distribuicdo
publica, com esforcos restritos, nos termos do disposto na Instrugdo CVM 476, sob o regime de garantia
firme de colocacdo a ser prestada por instituicoes integrantes do sistema de distribuicdo de valores
mobilidrios (“"Coordenadores”, sendo a instituicdo intermediaria lider denominada “Coordenador
Lider”), de forma individual e ndo solidaria, entre os Coordenadores, no limite da participagdo
estabelecida para cada Coordenador, para o valor de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais), sendo
de (i) no maximo R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhGes de reais) para as Debéntures da
Primeira Série; e (ii) no minimo R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhGes de reais) para as
Debéntures da Segunda Série, nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Coordenagdo,
Colocagdo e Distribuicdo Publica, com Esforgos Restritos, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em
AcOes, da Espécie Quirografaria, em até Duas Séries, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagdo, da

302 Emissdo da Companhia de Saneamento Basico do Estado de S&o Paulo - SABESP”, a ser celebrado

entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuicdo”). Ndo sera admitida a distribuigdo
parcial das Debéntures. O plano de distribuicdo da Oferta seguira o procedimento descrito na Instrugao
CVM 476 e o disposto no Contrato de Distribuicdo. Para tanto, os Coordenadores poderdo acessar até,
no maximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e
13 da Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolucao CVM 30"), sendo possivel a subscricao
ou aquisicdo por, no maximo, 50 (cinquenta) investidores profissionais. No ato de subscricdo e
integralizacdo das Debéntures, cada Investidor Profissional assinara declaragao atestando, entre outros:
(i) que efetuou sua prdpria analise com relacdo a capacidade de pagamento da Companhia; (ii) sua
condicao de investidor profissional, de acordo com o Anexo A da Resolucao CVM 30; (iii) que possuem
conhecimento sobre o mercado financeiro suficiente para que ndo lhes sejam aplicdveis um conjunto de
protecdes legais e regulamentares conferidas aos demais investidores; (iv) sao capazes de entender e
ponderar os riscos financeiros relacionados a aplicagdo de seus recursos em valores mobilidrios que sé
podem ser adquiridos por Investidores Profissionais; (v) que esta ciente de que, dentre outros, (a) a
Oferta ndo foi registrada perante a CVM, (b) a Oferta sera registrada na ANBIMA, e (c) as Debéntures
estdo sujeitas as restricdes de negociacdo a serem previstas na Escritura e na regulamentacao aplicavel;

e (vi) que expressamente concorda com todos os termos e condigdes da Emissdo e da Oferta.

5. Procedimento de Coleta de Intengcbes de Investimentos (Procedimento
de Bookbuilding): Sera adotado o procedimento de coleta de intengdes de investimento, organizado
pelos Coordenadores, sem lotes minimos ou maximos, para a verificagdo da demanda pelas Debéntures,
observado o artigo 3° da Instrucdo CVM 476, observada a quantidade maxima de 750.000 (setecentas
e cinquenta mil) Debéntures da Primeira Série e a quantidade minima de 250.000 (duzentas e cinquenta
mil) Debéntures da Segunda Série (“"Procedimento de Bookbuilding") de forma a definir, de comum
acordo com a Companhia: (i) o nUmero de séries da Emissao; (ii) a quantidade de Debéntures a ser
alocada em cada série da Emissdo, conforme Sistema de Vasos Comunicantes; e (iii) a Remuneracdo da
Primeira Série (conforme definido abaixo) e a Remuneracdo da Segunda Série (conforme definido
abaixo). O resultado do Procedimento de Bookbuilding serd ratificado por meio da celebracdo de
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aditamento a Escritura, devidamente ratificado por ato societario do Conselho de Administracdo da

Companhia, sem a necessidade de qualquer aprovagao dos debenturistas reunidos em AGD.

6. Depésito para Distribuicdo e Negociacdo: As Debéntures serdo depositadas para:
(i) distribuicdo no mercado primario por meio do MDA - Mddulo de Distribuigdo de Ativos, administrado
e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao - Balcdo B3 (*"B3"), sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociagdo no mercado secundario por meio do CETIP21 - Titulos
e Valores Mobilidrios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociacGes liquidadas
financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. Ndo obstante o descrito neste
item, as Debéntures somente poderdo ser negociadas nos mercados regulamentados de valores
mobilidrios depois de decorridos 90 (noventa) dias contados da data de cada subscricdo ou aquisigdo
por Investidor Profissional, conforme disposto no artigo 13 da Instrugdo CVM 476, e desde que
a Companhia esteja cumprindo as obrigagOes previstas no artigo 17 da Instrugdao CVM 476, observado,
ainda, o disposto no inciso II do artigo 13 da Instrucdo CVM 476 no caso de exercicio de garantia firme
por parte dos Coordenadores e o disposto no caput do artigo 15 da Instrugdo CVM 476 em relagdo a

negociagdo das Debéntures, bem como a excegdo estabelecida em seu paragrafo 19, conforme aplicavel.

7. Destinacdao dos Recursos: Os recursos provenientes da captacao por meio da Emissdo serao
destinados ao refinanciamento de compromissos financeiros vincendos em 2022 e a recomposicdo e

reforgo de caixa da Companhia.

8. Data de Emissdo: Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissdo das Debéntures sera 15

de margo de 2022 ("Data de Emissao”).

9. Tipo, Forma e Conversibilidade: As Debéntures serdo da forma nominativa e escritural, simples,

ou seja, ndo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia e sem emissao de cautelas ou certificados.
10. Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria.

11. Prazo e Data de Vencimento: As Debéntures da Primeira Série terdo seu vencimento em 5
(cinco) anos, contados da Data de Emissdo, ou seja, 15 de margo de 2027 ("Data de Vencimento da

Primeira Série"”) e as Debéntures da Segunda Série terdo seu vencimento em 7 (sete) anos, contados

da Data de Emissdo, ou seja, 15 de marco de 2029 (*"Data de Vencimento da Segunda Série” e, em

conjunto com Data de Vencimento da Primeira Série, "Datas de Vencimento das Debéntures”).

Ressalvadas as hipdteses de: (i) resgate das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda
Série, conforme o caso, na hipotese de auséncia ou inaplicabilidade de taxa, conforme previsto na
Escritura; (ii) Aquisigao Facultativa (conforme abaixo definido); (iii) Resgate Antecipado Total (conforme
abaixo definido); (iv) Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido); e/ou (v) vencimento
antecipado das Debéntures, conforme previsto na Escritura, a Companhia obriga-se a: (a) na Data de
Vencimento da Primeira Série, realizar o pagamento das Debéntures da Primeira Série pelo seu saldo

do Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneragao da Primeira Série e eventuais valores devidos e
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nao pagos, calculados na forma prevista na Escritura; e (b) na Data de Vencimento da Segunda Série,
realizar o pagamento das Debéntures da Segunda Série pelo seu saldo do Valor Nominal Unitario,
acrescido da Remuneracdo da Segunda Série e eventuais valores devidos e ndo pagos, calculados na

forma prevista na Escritura.

12. Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (um mil

reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”).

13. Garantia: Ndo havera.

14. Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 1.000.000 (um milhdo) de Debéntures, em até 2
(duas) séries. A quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série sera definida conforme o
Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que serdo emitidas, no maximo, 750.000 (setecentas e
cinquenta mil) Debéntures da Primeira Série e, no minimo, 250.000 (duzentas e cinquenta mil)

Debéntures da Segunda Série.

15. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario: Ressalvadas as hipoteses de: (i) resgate das
Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, na hipotese de
auséncia ou inaplicabilidade de taxa, conforme previsto na Escritura; (ii) Aquisicdo Facultativa (conforme
abaixo definido); (iii) Resgate Antecipado Total (conforme abaixo definido), (iv) Amortizacao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures (conforme abaixo definido); (v) Oferta de Resgate Antecipado
(conforme abaixo definido); e/ou (vi) vencimento antecipado das Debéntures, conforme previsto na
Escritura, a Companhia obriga-se a realizar o pagamento: (a) do saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série em 4 (quatro) parcelas consecutivas anuais, sempre no dia 15 de margo
de cada ano, sendo (i) a primeira parcela devida em 15 de margo de 2024, em valor correspondente a
25,0000% (vinte e cinco por cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série, (ii) a segunda devida em 15 de marco de 2025, em valor correspondente a 33,3333% (trinta e
trés inteiros e trés mil trezentos e trinta e trés décimos de milésimos por cento) do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, (iii) a terceira devida em 15 de margo de 2026, em
valor correspondente a 50,0000% (cinquenta por cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série, e (iv) o ultimo pagamento devido na Data de Vencimento da Primeira
Série, em valor correspondente a 100,0000% (cem por cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série; e (b) do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda
Série em 2 (duas) parcelas consecutivas anuais, sempre no dia 15 de marco de cada ano, sendo (i) a
primeira parcela devida em 15 de marco de 2028, em valor correspondente a 50,0000% (cinquenta por
cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série e (ii) o uUltimo pagamento
devido na Data de Vencimento da Segunda Série, em valor correspondente a 100,0000% (cem por
cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série.
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16. Remuneracao:

16.1. Atualizagcdo Monetaria das Debéntures. O Valor Nominal Unitario das Debéntures ndo sera

objeto de atualizacdo ou correcdo monetaria por qualquer indice.
16.2. Remuneragao:

(a) Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: As Debéntures da Primeira Série fardo jus

a uma remuneracdo ("Remuneracdo da Primeira Série”) correspondente a 100% (cem por cento) da

variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI - Depdsitos Interfinanceiros de um dia, over
extragrupo (“Taxa DI"), expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo didrio disponivel em sua pagina
da internet (http://www.b3.com.br), acrescida do spread ou sobretaxa a ser definida no Procedimento
de Bookbuilding, limitado a 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneracdo da Primeira Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série (ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralizacdo (conforme abaixo definido)
ou a Ultima Data de Pagamento da Remuneragdo da Primeira Série (conforme abaixo definido), conforme
0 caso, e paga ao final de cada Periodo de Rentabilidade (conforme abaixo definido). O calculo da

Remuneracao da Primeira Série obedecera a formula descrita na Escritura;

(b) Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série: As Debéntures da Segunda Série fardo jus

a uma remuneracao ("“Remuneracdo da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneragdo da

Primeira Série, "Remuneracdo”) correspondente a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada das
Taxas DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo didrio disponivel em sua pagina da internet
(http://www.b3.com.br), acrescida do spread ou sobretaxa a ser definida no Procedimento
de Bookbuilding, limitado a 1,58% (um inteiro e cinquenta e oito centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneracdo da Segunda Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série (ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralizacdo ou a ultima Data de
Pagamento da Remuneracdo da Segunda Série, conforme o caso, e paga ao final de cada Periodo de
Rentabilidade. O calculo da Remuneracdo da Segunda Série obedecera a formula descrita na Escritura;

(c) Periodo de Rentabilidade: Para fins de calculo da Remuneracdo da Primeira Série e da

Remuneracdo da Segunda Série, define-se “Periodo de Rentabilidade” o intervalo de tempo que se

inicia na Primeira Data de Integralizacdo, inclusive, da respectiva série, no caso do primeiro Periodo de

Rentabilidade, ou na Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior da respectiva série,
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inclusive, no caso dos demais Periodos de Rentabilidade, e termina na Data de Pagamento da

Remuneracdo da respectiva série, exclusive, correspondente ao periodo em questdo.

17. Pagamento da Remuneracgado: Ressalvadas as hipdteses de: (i) resgate das Debéntures da
Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, na hipotese de auséncia ou
inaplicabilidade de taxa, conforme previsto na Escritura; (ii) Aquisicdo Facultativa (conforme abaixo
definido); (iii) Resgate Antecipado Total (conforme abaixo definido); (iv) Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures (conforme abaixo definido); (v) Oferta de Resgate Antecipado (conforme
abaixo definido); e/ou (vi) vencimento antecipado das Debéntures, conforme previsto na Escritura, os
valores relativos (a) a Remuneracdo da Primeira Série deverdo ser pagos semestralmente, a partir da
Data de Emissao, sempre no dia 15 dos meses de margo e setembro de cada ano, sendo o primeiro
pagamento devido em 15 de setembro de 2022 e o Ultimo pagamento devido na Data de Vencimento

da Primeira Série, no caso das Debéntures da Primeira Série ("Data de Pagamento da Remuneracdo

da Primeira Série”), e (b) a Remuneragdo da Segunda Série deverdo ser pagos semestralmente, a
partir da Data de Emissdao, sempre no dia 15 dos meses de marco e setembro de cada ano, sendo o
primeiro pagamento devido em 15 de setembro de 2022 e o Ultimo pagamento devido na Data de
Vencimento da Segunda Série, no caso das Debéntures da Segunda Série ("Data de Pagamento da

Remuneracdao da Sequnda Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneragdo da
Primeira Série, “Data de Pagamento da Remuneracao”).

18. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados
pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos
adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos
adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3

(“Local de Pagamento”).

19. Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de
qualquer obrigacdo relativa as Debéntures, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se o vencimento
coincidir com dia em que ndo haja expediente comercial ou bancario no Local de Pagamento ou na
Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos,
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente
havera prorrogacdo quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sabado e/ou

domingo.

20. Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remuneragdo, ocorrendo impontualidade no pagamento
de qualquer quantia devida aos titulares das Debéntures, os débitos em atraso ficardo sujeitos a multa
moratdria, ndo compensatéria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros de mora calculados
desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por cento) ao

més, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagdo judicial
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ou extrajudicial, além das despesas incorridas pelos titulares das Debéntures para cobranca de seus

créditos ("Encargos Moratérios”).

21. Preco de Subscricdo e Integralizacdo: As Debéntures serdo integralizadas a vista e em
moeda corrente nacional, no ato de subscricdo, no mercado primario, pelo seu Valor Nominal Unitario

na primeira data de integralizagao (“Primeira Data de Integralizacao”) e, caso ocorra a integralizagao

das Debéntures em mais de uma data, para as Debéntures que nao forem integralizadas na Primeira
Data de Integralizagdo, estas deverdo ser integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitario, acrescido da
Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo até a data da sua
efetiva integralizagao, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, podendo o precgo de
subscricdo na Primeira Data de Integralizagao e datas de integralizacao subsequentes ser colocado com
agio ou desagio, sendo certo que, caso aplicavel, o agio ou desagio sera o mesmo para todas as

Debéntures da respectiva série em cada uma das datas de integralizagdo.
22. Repactuacao: Ndo havera repactuagdao das Debéntures.

23. Comprovacdo de Titularidade das Debéntures: A Companhia ndo emitird certificados ou
cautelas das Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada
pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, sera reconhecido como comprovante de
titularidade das Debéntures, o extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista, quando as
Debéntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

24. Classificacao de Risco: A Companhia contratara agéncia de classificacdo de risco de primeira
linha (Standard & Poor’s ou Moody’s ou Fitch Ratings) para atribuir rating as Debéntures.

25. Aquisicdo Facultativa: A Companhia podera, a qualquer tempo, adquirir as Debéntures,
observado o disposto no paragrafo 3° do artigo 55 da Lei das Sociedades por Acdes (“Aquisicdo
Facultativa”), por: (i) valor igual ou inferior ao seu respectivo Valor Nominal Unitario, devendo o fato
constar do relatério da administracdo e das demonstragées financeiras da Companhia; ou (ii) por valor
superior ao seu respectivo Valor Nominal Unitario, desde que observe as eventuais regras expedidas
pela CVM incluindo os termos da Instrugdo da CVM n© 620, de 17 de margo de 2020 (“Instrucdo CVM
620"). As Debéntures adquiridas pela Companhia de acordo com este item poderdo, a critério
da Companhia, ser: (i) canceladas, devendo o cancelamento ser objeto de ato deliberativo
da Companhia; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no
mercado, observadas as restricdbes de negociacdo previstas na Instrucdo CVM 476. As Debéntures
adquiridas pela Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos deste item, se e quando

recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneragao das demais Debéntures da respectiva série.
26. Resgate Antecipado Total:

26.1 O resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série podera ocorrer a qualquer momento, a
critério da Companhia, a partir do 12° (décimo segundo) més contado da Data de Emissdo (exclusive),
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ou seja, 15 de margo de 2023, inclusive, com relacdo a totalidade das Debéntures da Primeira Série

("Resgate Antecipado Total das Debéntures da Primeira Série”). O Resgate Antecipado Total das

Debéntures da Primeira Série ocorrera mediante o pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Primeira Série (ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o
caso), acrescido da Remuneracdo da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data
de Integralizacdo ou a Ultima Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série,
conforme o caso, até a data do efetivo resgate e demais encargos devidos e ndo pagos até a referida
data, acrescido de prémio aos titulares das Debéntures da Primeira Série equivalente a 0,30% (trinta
centésimos por cento) ao ano, multiplicado pelo Prazo Remanescente (conforme definido na Escritura),
a ser pago aos Debenturistas da Primeira Série, conforme procedimento adotado pela B3, para as
Debéntures da Primeira Série custodiadas eletronicamente na B3, ou pelo Escriturador, para as
Debéntures da Primeira Série que ndo estiverem custodiadas eletronicamente na B3, calculado conforme

a férmula de calculo prevista na Escritura.

26.2 O resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série podera ocorrer a qualquer momento, a
critério da Companhia, a partir do 48° (quadragésimo oitavo) més contado da Data de Emissdo
(exclusive), ou seja, 15 de margo de 2026, inclusive, com relacdo a totalidade das Debéntures da
Segunda Série ("Resgate Antecipado Total das Debéntures da Segunda Série” €, em conjunto

com Resgate Antecipado Total das Debéntures da Primeira Série, o "Resgate Antecipado Total”). O

Resgate Antecipado Total das Debéntures da Segunda Série ocorrera mediante o pagamento do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série (ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso), acrescido da Remuneracdo da Segunda Série, calculada pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a ultima Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, até a data do efetivo resgate e demais encargos devidos
e ndo pagos até a referida data, acrescido de prémio aos titulares das Debéntures da Segunda Série
equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, multiplicado pelo Prazo Remanescente
(conforme definido na Escritura), a ser pago aos Debenturistas da Segunda Série, conforme
procedimento adotado pela B3, para as Debéntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na
B3, ou pelo Escriturador, para as Debéntures da Segunda Série que ndo estiverem custodiadas

eletronicamente na B3, calculado conforme a férmula de calculo prevista na Escritura.
27. Amortizacao Extraordinaria Facultativa:

27.1 A amortizacdo extraordindria facultativa das Debéntures da Primeira Série esta limitada a 90%
(noventa por cento) do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série (ou do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso) e podera ocorrer a qualquer
momento, a critério da Companhia, a partir do 12° (décimo segundo) més contado da Data de Emissdo
(exclusive), ou seja, 15 de margo de 2023, inclusive, com relagdo a totalidade das Debéntures da

Primeira Série, de forma proporcional (“*Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
da Primeira Série”). A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série
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ocorrerd mediante o pagamento (i) da parcela do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série (ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso)
a ser amortizada, acrescida da Remuneracdo da Primeira Série incidente sobre a parcela a ser
amortizada, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo ou da ultima Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, até a data da efetiva
Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Primeira Série e demais encargos devidos e
ndo pagos até a referida data; e (ii) de prémio equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao
ano, multiplicado pelo Prazo Remanescente (conforme definido na Escritura), incidente sobre o valor

indicado no item “(i)” acima, calculado conforme a formula de célculo constante da Escritura.

27.2 A amortizagdo extraordinaria facultativa das Debéntures da Segunda Série esta limitada a 90%
(noventa por cento) do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série (ou do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso) e poderd ocorrer a qualquer
momento, a critério da Companhia, a partir do 48° (quadragésimo oitavo) més contado da Data de
Emissdo (exclusive), ou seja, 15 de margo de 2026, inclusive, com relacdo a totalidade das Debéntures

da Segunda Série, de forma proporcional (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das

Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das

Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures”). A
Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Segunda Série ocorrerd mediante o

A\

Debéntures da Primeira Série,

pagamento (i) da parcela do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série (ou parcela do
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso) a ser amortizada,
acrescida da Remuneragao da Segunda Série incidente sobre a parcela a ser amortizada, calculada pro
rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneragao
das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, até a data da efetiva Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Segunda Série e demais encargos devidos e ndo pagos até a referida
data; e (ii) de prémio equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, multiplicado pelo Prazo
Remanescente (conforme definido na Escritura), incidente sobre o valor indicado no item “(i)” acima,

calculado conforme a formula de calculo constante da Escritura.

28. Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, oferta de
resgate antecipado total das Debéntures de uma ou todas as séries, enderecada a totalidade dos
Debenturistas de todas as séries ou a totalidade dos Debenturistas das respectivas séries a serem
resgatadas, conforme determinadas pela Companhia, a seu exclusivo critério, sem distincdo, sendo
assegurado aos Debenturistas a prerrogativa de aceitar ou ndo o resgate das Debéntures por eles
detidas, nos termos da Escritura e da legislagdo aplicavel, incluindo, mas ndo se limitando, a Lei das

Sociedades por Acdes (“Oferta de Resgate Antecipado”), nos termos previstos na Escritura.

29. Vencimento Antecipado: As Debéntures terdo seu vencimento antecipado declarado nas hipoteses

e nos termos a serem previstos na Escritura.
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O Conselho de Administracdao autorizou, ainda, os membros da Diretoria da Companhia, observadas as
disposicOes legais e estatutarias, a praticarem todos e quaisquer atos relacionados a 303 emissdo de
debéntures simples, ndao conversiveis em acoes, da espécie quirografaria, em até 2 (duas) séries,
incluindo, mas ndo se limitando a, negociar e celebrar a Escritura e seus eventuais aditamentos,
incluindo o aditamento a Escritura que ratificara o resultado do Procedimento de Bookbuilding, bem
como o Contrato de Distribuicdao, assinar todos os documentos e, ainda, praticar todos os demais atos
necessarios para essa finalidade, podendo, inclusive, definir, em conjunto com os Coordenadores, o
nimero de séries da Emissdo e a quantidade de Debéntures a ser efetivamente emitida em cada série,
observada a quantidade maxima de Debéntures da Primeira Série e a quantidade minima de Debéntures
da Segunda Série, bem como fixar a Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série e da Remuneragdo
das Debéntures da Segunda Série, apos apuracdo em Procedimento de Bookbuilding a ser conduzido
pelos Coordenadores, dentro dos limites e parametros aqui estabelecidos. Por fim, o Conselho de
Administracdo ratificou todos os atos relativos a 302 emissdo que tenham sido praticados anteriormente

pela Diretoria.

O Presidente do Conselho de Administracao, Mario Engler Pinto Junior, encerrou a reunido determinando
que fosse lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por mim, Marialve de Sousa
Martins, Secretaria Executiva do Conselho de Administragdo e pelos senhores conselheiros participantes.
MARIO ENGLER PINTO JUNIOR, BENEDITO PINTO FERREIRA BRAGA JUNIOR, CLAUDIA POLTO DA
CUNHA, EDUARDO DE FREITAS TEIXEIRA, FRANCISCO LUIZ SIBUT GOMIDE, FRANCISCO VIDAL LUNA,
LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, LUIS EDUARDO ALVES DE ASSIS, WALTER LUIS
BERNARDES ALBERTONI e WILSON NEWTON DE MELLO NETO.

Certificamos que a presente é cdpia fiel da Ata lavrada no Livro de Atas do Conselho de Administracdo.
Sao Paulo, 10 de fevereiro de 2022.

Mario Engler Pinto Junior Marialve de Sousa Martins
Presidente do Conselho de Administragao Secretaria do Conselho de Administragao



